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A T O S D O P R E F E I T O 

DECRETO N" 3.357 de 10 de dezembro tie 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas tio vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições qu- lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c ", inciso I, do art. 76. da Lei 

Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art 5 o , da lei n" 8.209, de 15 de janeiro de 

1997. e de acordo com o disposto no paragrafo único, do art 6°, da Lei N" 8.091, de 29 de julho de 

1996, e lendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 329 ,'97, 

D E C R E T A : 

Art. I- Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 65.000,00, (sessenta e 

cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada. 

10.00 - Secretaria da Saúde 

10 02 - Fundo Municipal de Saúde 

13.75.429 - 2 053 - Centro de Controle de Zoonoses 

4 ! 10.00 - O RD - Obras e Instalações RS 35.000,00 

13.75.428 - 1.287 - OR.P - Recuperação e Aparelhamento de 
Unidades de Saúde 

3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 30 000.00 

T O T A L RS 65.000,00 

Ari . 2" As despesas com o Credito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 

por conla de anulação de dotação orçamentaria, conforme discriminação a seguir 

i0 00 - Secretaria da Saúde 

10.02 - Fundo Municipal de Saúde 

13 75.427 - 1.318 - Comunidades Solidárias ( Programa do 
Leite ) 

3120.00 - O R D - M a t e r i a l de Consumo RS 6S .000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 a Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 10 de dezembro de 1997. 

CICERO DE LUCE 
Prefeito 

E V Ê RA L Dcf^RWt'^íy' 
Secrclái iO/Oo J¡^tí»iji 

VIC E N l\Q)Áfr ES A RA LI J O 
SccretáriTdiw/ Finanças 

V M A / R D | M O J R A E S | I E MEDEIROS 
Swretántfaa Saúde | 

DECRETO N " 3.358 de 10 de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente oiçamento, 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado dn Paraíba, no uso d a s 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso 1, do art 76. da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1 , do art. 5°, da Lei u" 8 209. de 15 de 
janeiro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art 6 o .tia Lei N" 8 Li91.de 29 de 
julho de 1.996, e :jndo em vista o que consta do processo Sepian NQ 330/ 97. 

DECRETA: 

Art. 1" - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 217.000.00 
(duzentos e dezessete mil reais ), para retorço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada : 

7. 00 - Secretaria da lnfra-Estrutuia v 

7.02 - Logradouros Públicos 
16.91.575 - 1.155 - Sistema Viário Secundário 

4110.00 - O R D - Obras e Instalações RS 20.000,00 

16.91.575. 2,073 - Manutenção de Vias Públicas 
3132.00" - ORD - Outros Serviços e Fncargos - —- RS 90.000,00 

7.04 - Administração Geral 
03.07.021 - 2.069 - Ampliação, Restauração e Conservação de 

Próprios Municipais 
4110.00 - ORD - Obras e Instalações RS 47 IAA00 

10 60.328 - 1032 - Construção de Áreas de Lazer _ 
4110.00 - ORD - Obras e Instalações ------ — R$__ pQ 000.00 

TOTAL KS 217.000.00 

Art. 2- - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir 

7 OU - Secretaria da Infra-Estrutura 
7 01 - Serviços Públicos 

03.07.021 - 2.203 - Manutenção e Conservação de Mercados 
e Lavanderias 

3132.00 - ORD - Outros Serviços c Encargos — RS 18.000,00 

10.58.323 - 1.187 - Urbanização da Orla 
3132 00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 12.000,00 
4110 00 - ORD - Obras e Instalações - - — RS ^.000,00 

7 02 - Logradouros Públicos 
1 16.91.575 - 2.073 - Manutenção de Vias Públicas 

3120.00 - ORD - Material de Consumo RS !4.000,Ü0 

13.76.448 - 2 104 - Implantação, Manutenção c Recuperação 
de Drenagem 

3132.00 - ORD - Outros Serviços e f>:argos R$ 47 000,00 

7.04 - Administração Geral 
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04 16 096 - 1 193 - Construção, Ampliação e Recuperação de 

Mercados 
4110.00 - ORD - Obras e Instalações -- —- RS 80 000.00 

03.07 021 - 2.067 - Unidade de Apoio Administrativo 
3111.02 - O R D -Diarias —- — R$ 5 000,00 

10 58 323 - 2.088 - Serviços de Topografia 
3131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 3.000,00 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos R$ 7.000,00 

10.58.323 - 1.328 - Construção de Rampas em Próprios Municipais 
4110 00 - ORD - Obras e Instalações RS 6.000 00 

T O T A L — RS 317.000,00 

Q 
Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" - Revogam-se as disposições cm contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessol^em 10 de dezembro 1997 

C Í C E R O D E LUCfepKFILHO 
Prefeito Municipal 

E V E R Ã L Í ) M X á M E k T t f / ? 

Secretário do Planejamento 

' V I C E N Í Ç C I I A V E S ARAÚJO 
Secretário das Finanças 

i " 1 

POTENGI l I O ^ Í B l b A OÍ LUCENA 
Secretáno-^^líifja^bátrutura 
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D E C R E T O N" 3.360 de 10 de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para retorço de dotação 
consignada no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Es tado da Para íba , nu uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas "a" e "o" , inciso 1, do ari. 76. 
da Lei Orgânica do Municipio, combinado com inciso f, do art. 5" v lda JLei n" 8.209, de 15 de 
janeiro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6", da Lei n" 8.091, de 
29 de julho de 1.996, e lendo em vista o que consta do Processo SEPL.AN N° 310/97, 

DECRETA: 

Ari. 1° - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 2.000,00 (dois mil 
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminadas: 

2,00 - Gabinete do Prefeito 

2.04 - Entidades Supervisionadas 

13.75.325 - 2.175 - Programação a Cargo da Autarquia Especial 

Municipal de Limpei . Urbana - EMLUR 

3211 02- ORD - Outras Despesas Correntes RS 2.000.0(1 

Art. 2 - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

2.00 - Gabinete do Prefeito 

2 04 - Entidades Supervisionadas 

13.75.325 - 2.175 - Programação a Cargo da Autarquia Especial 

Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR 

3 2 1 1 . 0 1 - ORD - Pessoal e Encargos Sociais R$ 2.01 

Ari . 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam - se as disposições cm contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 10 ile dezembro de 1997. 

C I C E R O D E L U C E N A F I L H O 

Prefeito 

È V E R A ^ Ò ^ Á ^ E N 5 ^ -

Secretário do Plane 

VICENTÈ^HA-VTj» ARAÚJO 

S^tretárif/das Finanças 

DECRETO N° 3.361 de 12 de dezembro de 1997 

Abre Credi to Sup lementa r pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de J o ã o Pessoa, Es tado da Para íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V. do art. 60 e as alíneas "a" e "c ". inciso 1. do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art 5" , da lei n" 8.209. dc I 5 dc janeiro de 
1997, e d e acordo com o disposto no paragrafo único, do art. 0', da Lei N"S 09 ! , de 29 de julho de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPI..AN N" 310 '97. 
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Arj. l" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 137.1)00.00 ( cento e 
trinta c sete mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02.0/ - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
02.07,01 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

10.60.325 - Z-005 - Diretoria de Operações 
3)11.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas 

3253 00 - ORD - Salário Familia 

10.07.021 - 2.004 - Diretoria Administrativa e Financeira 
3 I 11.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas 
3131.00 - ORD - Remuneração de Serviços Pessoais 
3253 00 - ORD - Salário Familia 

R$ 3.000,00 
RS 62.000,00 
RS 42.000,00 
RS 6.000,00 

RS 20 000.00 
RS 2 000,00 
RS _ ._2iL00J)O 
RS 137.000,00 

Art. 2"-,As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
ar conta de anulação de 1 dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

02.01 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
02.02.01 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Llrbana 

03.08.021 - 2.002 - Encargos de Exercícios .Anteriores 
3192.00 - O R D - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 62.000,00 

10.07.021 - 2.004 - Diretoria Administrativa e Financeira 
4110.00 - REC PRÓPRIOS - Obras e Instalações RS 32.000,00 
4120.00 - REC PRÓPRIOS - Equipamentos e Mat. Permanente .. RS 10.000,00 

15.82.492 - 2 006 - Encargos com a Previdência Social 
3 1 1 3 . 0 0 - O R D -Obrigações Patronais RS 2* OUO.OÜ 

10.60,325 - 2.005 - Diretoria de Operações 
3111.03 - ORD - Outras Despesas Variáveis JtJL 9,000,00 

T O T A L RS 137.000,00 

Ari. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 12 dezembro <le 1997 

VICEvjJtete l lAVES ARAUJO 
SecrcTário das Finanças 

DECRETO N" 3 .362 de 12 de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementai ' para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa. Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c ", inciso l, do art 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso l, do art. 5" . da lei n" 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6°, da Lei N"8 .09 l , de 29 de julho de 
I996, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAN N u 332 e 333 /97, 

DECRETA: 

Art. l" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 161.730,90 (cento e 
sessenta e hum mil , setecentos e trinta reais e noventa centavos ), para reforço de dotação 
orçamentária na forma abaixo discriminada: 

10.00 - Sccre ' ' r i a da Saúde 
i0.04 - Entidades Supervisionadas 

13.75 428- 2.188 - Programação a Cargo do Instituto 
Cândida Vargas 

3 2 1 1 . 0 2 - O R D - O u t r a s Despesas Correntes RS 161.730,90 

Art. 2 A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrá 

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir 
10.00 - Secretaria da Saúde 
10.02 - Fundo Municipal de Saúde * 

13.75.427 - 1.318 - Comunidades Solidárias ( Programa do Leite ) 
3120.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos R$ 161.730,90 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Jrejíoa, e m ^ f ^ J e ^ z c m b r o de 1997, 

DECRETO N° 3.363 de 12 de dezembro de 1997 

Abre Crédi to Suplementar pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa. Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c inciso I. do art 76. da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 5", da lei n" 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6", da Lei N" 8.091, de 29 de julho de 
1996, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAN N' 1 ' 332 e 333 ,'97, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor dc RS 161.730.90 (cento t 
sessenta e hum mil, setecentos e trinta reais e noventa centavos), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

10 01 - Secretaria da Saúde - Entidades Supervisionadas 
10.1.2- Instituto Cândida Vargas 

13 07 .021-2 .003- Coordenadoria de Administração e Pijianças 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 91 1)00.07 

13.75.428- 2.004- Coordenadoria Médico Assistencial 
3132.00 - ORD - Outras Serviços e Encargos M ..._70.?3Ù,83 

RS 161.730,90 

Art. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, eonerão 
por conta do recurso transferido através do Decreto N" 3.362 de 12 de dezembro de 1997 

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Ari. 4 Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pf.^so», tni 

CÍCERO DE LU 
Prefeito 

DECRETO N° 3 .364 de 12 de dezembro dc 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada 110 vigente orçamento 

O Prefeito do Municipio de JoSo Pessoa, Estado da Paraiba. no uso das 
atribuicoes que Ihe confere o inciso V, do art. 60. e as alineas "a" e "c ", inciso 1, do art. 76, da Leí 
Orgánica do Municipio, combinado com o inciso I, do art. 5" , da lei n" 8.209, de 15 de Janeiro de 
1997, e de acordó com o disposto no parágrafo único, do art 6", da Lei N" 8.091, de 29 de julho de 
1996, e tendo cm vista o que consta do Processo SEPLAN N" 330 /97. 

DECRETA: 

Art. 1 Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 130.470,00 (cento e 
trinta mil, quatrocentos e setenta reais ), para retorço de dotação orçamentaria na forma abaixo 
discriminada: 
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0200 - Gabinete do Prefeito 
02.(4.- Entidades Supervisirfiadas 

16.91.020 - 1.1/5 - Programação a Cago da Superintendência de 
Transportes Públ2° s - S f P . 

3211.01 - ORD - Pessoal e íncargos Sociais 

Art 2" Á despewcpm o Crédito Suplementar aberto pelo ^artigo anterior, correrá 
por coma de anularão de doi*<" orçamentárias, conforme discriminação a s*eguir: 

02 00 - G J ' n e t e do Prefeito 
02 04 - c i d a d e s Supervisionadas 

16 91 020 - 1 175 Programação a Cargo da Superintendência de 
Transportes Públicos - STP 

32) /.<2 - ORD - Outras Despesas Correntes 

9 

04 0 0 - Secretaria da Administração '* 
04.01 - Pessoal 

0i.O7.u21 - 2 083 - Unidade dc Apoio Administrativo 
3111 02 - ORD - Diárias 
3120.00 - ORD - Material de Consumo 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente 

S U B - T O T A L 

RS 
RS 
RS 

, RS 

6.945,00 
25.396,00 

-20,2 5 4JX) 
52.595 ,00 

10.00 - Secretaria da Saúde 
10 02 - fundo Municipal de Saúde 

13.75.427 - I 318 - Comunidades Solidárias ( Programa do Leite ) 
3120.00 - ORD - Material de Consumo RS_ 

TOTAL RS 130.470,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço du Prefeitura Municipal dc João Pessoa, em 12 de dezembro de 1997. 

É^ERALD)OSAl*1vr^E,Ñ<í 
Secretário/ 

ARTHUR PARE/DES ClífciHA LIMA 
Secretário da Administração 

DECRETO N" 3.365 de 12 de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço dc 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Para íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60, e as alineas "a" e "c inciso I, do art 76. da Lei 
Orgánica do Municipio, combinado com o inciso 1, do art. 5 J , da lei ti" 8 209, de 15 de Janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6", da Lei N" 8.091, de 29 dc julho de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N u 33 0 e 331/97. 

Art. l" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 157.170,00 (cento e 
cinqüenta c sete m i l e cento e setenta reais ), para reforço de dotações orçamentarias na forma 
abaixo discriminada: 

02.01 - Gabinete do Prefeilo - Entidades Supervisionadas 
02.01.01 - Superintendência de Transportes Públicos - STP 

15 84 492 - 2 003 - Contribuição para a Formação do PASEP 

3280 .00- REC. PRÓPRIOS - Contribuiçõesparirá'-
Formação do PAShP 

16.91.020 - 2.004 - Coordenação e Assessoramento 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 22 100.00 

16.91.02! - 2005 - Diretoria Administrativa e Financeira 
3111.01 - ORD - Vencimentos c Vantagens Fixas 
31 11 03 - ORD - Outras Despesas Variáveis 
3120.00 - REC PRÓPRIOS - Matenal de Coiibumo ... 

-*> 3132 00 - REC PRÓPRIOS * Outros Services « Encargos.. 
3251.00 - ORD - Inativos 

16.91.571 - 2.008 - Planejamento e Execução da Politica dc 
Transportes Públicos 

3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas 

27 900,00 
900.00 

2 000,00 
i ( RS, .•,15 250.00 

RS 4 570.00 

.,RS 
' Kl 

3132.00 - REC. PRÓPRIOS - Outros Serviços e Encargos 

R$ 

. RS 

•?S.000,00 

6.000,00 

TOTAL RS 157.17U.U0 

O' 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta dos recursos transferidos através do Decreto N" 3.364 , de 12 de dezembro d« 1997 e de 
anulação de dotações orçamentárias conforme discriminação a seguir: 

02.01 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
02.01 01 - Superintendência de Transportes Públicos - STP 

15 82.492 - 2.002 - Encargos com a Previdência Social 
3 113.00 - REC PRÓPRIOS - Obrigações Patronais RS 1 500.00 

16.91.020 - 2.004 - Coordenação e Assessoramento 
3 120.00 - REC. PRÓPRIOS - Material de Consumo RS 
3131.00 - REC. PRÓPRIOS - Remuneração de Serviços 

Pessoais R$ 
3132.00 - REC. PRÓPRIOS - Outros Serviços e Encargos RS 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 

16.91.021- 2 005 - Diretoria Administrativa e Financeira 
3120 00 - ORD - Material dc Consumo R$ 
313 1.00 - REC. PRÓPRIOS - Remuneração de Serv. Pe^oais RS 
4110.00 - REC PRÓPRIOS - Obras e Instalações RS 

50,00 
2.300,00 

750,00 

7.000,00 
1.000,00 

4.000,00 
4120 00 - REC. PRÓPRIOS - Equip e Mat. Permanente 1 « 1 10.000,00 

16.91.023 - 2.006 - Campanha Educativa;, e Informativas 
3120.00 - REC. PRÓPRIOS - Material de Consumo RS 
3131 .00- REC. PRÓPRIOS - Remuneração de Serv. Pessoais R$ 
3132.00 - REC. PRÓPRIOS - Outros Serviços e Encargos R$ 

16.91.487 - 2.007 - Participação Comunitária 
3 120.00 - REC. PRÓPRIOS - Material de Consumo RS 
3131.00 - REC. PRÓPRIOS - Remuneraçãu de Serv Pessoais RS 
3132.00 - REC. PRÓPRIOS - Outros Serviços e Encargos RS 

200.00 
100,00 

1.000,00 

200.00 
100,00 

I 000,00 

16.91 571 - 2.008 - Planejamento e Execução da Politica de 
Transportes 

3111.03 - ORD - Outras Despesas Variáveis 
3120.00 - ORD - Material de Consumo' 
3131 00 - REC. PRÓPRIOS - Remuneração de Serv Pessoais 
3132 00 - ORD - Outros Serviços e Encargos 

R$ 3 000,00 
RS 600.UO 

..RS 1.000.00 
RS 53.000,00 

16.91.573 - 2.009 - Sinalização e Comunicação com o Usuário 
3120.00 - REC. PRÓPRIOS - Material de Consumo RS 100.00 
3131.00 - REC PRÓPRIOS - Remuneração de Serv" Pessoais RS 100.00 
3 132.00 - REC PRÓPRIOS - Outros Serv. e Encargos R$ 1 000,00 

16.91.575 - 2.010 - Conservação de Vias de Transportes Coletivos 

3120.00 - ORBt- Material de Consumo RS 1.0 

3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS I I 10.00 

SUB - T O T A L - O R D - RS 66.47(1.00 

SUB - T O T A L - R E C . P R Ó P R I O S RS 23.-'OO.Ull 

SUB - T O T A L R E M A N E J . O U T R O S Ó R G Ã O S KS 67.000.00 
RS) 57.170.00 

Ari . 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, « n / 1 2 de dezembro de 1997 

CiCERO D L L U 
Prefeito 

http://0i.O7.u21
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Secretário do Planejamento 

VICENTI^CHAVES ARAÚJO 
Secretário das Finanças 

DECRETO S" 3.370 de 15. de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações ronsignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Para íba , d o u s o das 
atribuições qu9 lhe confere o inciso V, do art. 6ü e as alineas "a" e "c inciso 1, do an . 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso 1. do art. 5" . da iei n" 8,209, de 15 de janeiro de 
1997, e de «wôrdo com o disposto no parágrafo único, do art. 6", da Lei N" 8.091. de 29 de julho de 
1996, e em consonância com o an. 3 " , do Decreto N" 3 187, de 10 de junho de 1997, e tendo em 
vista o que consta do Processo SEPLAN N" 328/97, 

Art. l" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 301.780,00 
(trezentos e h u m mil e setecentos e oitenta reais), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma abaixo discriminada: 

18.00 - Encargos Gerais do Município 
18.02 - Recursos sob a Superv. da Sec, das Finanças 

03.08 021 - 2 1 1 9 - E n c a r g o s de Exercícios Anteriores 
3292.00 - O R D - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 1.780.00 

03.08.033 - 2.122 - Encargos Gerais da Divida Pública 
3261.00 - ORD - Juros de Dívida Contratada R$ 100.000.00 

15,84,492 - 2,118 - Contribuição para a Formação do PASEP 
3280,00 - ORD - Contribuição para a Formação do PASEP RS 200 ÚOO.OO 

T O T A L RS 301.780,00 

Art. 2 o As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

18 00 - Encargos Gerais do Município 
18,02 - Recursos sob a Superv. da Sec. das Finanças 

03.08.033 - 2.122 - Encargos Gerais da Divida Pública 
43 51 00 - ORD - Amortização de Dívida Contratada .. R$ 300.000.0' 

03,08.021 - 2.1 IV- Encargos de Exercícios Anteriores 
3 192.00 - ORD • Despesas de Exercícios Anteriores RS I.7SQ.0Ü 

T O T A L.. 

Art. 3" Esle Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 15 de dezembro de 1997. 

CICERO DE L U C E l W F I L U O 

Secretário do Planejamento 

/¿Ó • 
V l C J l N t E CHAVES ARAUJO 

Secretário das Finanças 

DECRETO N u 3.371 de 15 de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente o rçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c ' , inciso i. do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do an. 5" , da lei n" 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e d e acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6". da Lei N°8 091 , de 29 de julho de 
W 6 , e tendo e.tt vista o que consta do Processo SEPLAN N" 332 797, 

DECRETA: 

Art. l" Fica aberto o Crédito Suplementar no valoi de RS 100.000.00 ( Cem mil 
reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

10,01 - Secretaria da Saúde - Entidades Supervisionadas 
10.1.2 - Instituto Cândida Vargas -•• { 

13.07 021- 2.003 - Coordenadoria de Administração e Finanças 

• : ' 3 Í 2 0 O 0 - REC. PRÓPRIOS - Material dc Consumo RS 3 5 COC',00 • 

13.75 428 - 2 004 - Coordenadoria Medico - Assistencial 
3111.01 - REC. PRÓPRIOS - Vencimentos e Vantagens FIXAS RS 30 00O.0U 
3120.00 - REC PRÓPRIOS - Material de Consumo." !<$ 35,000,00 

T O T A L R $ 100.000,00 

Art. l" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação de Recursos Próprios conforme dispõe o inciso 11° do § 1°, 
do artigo 43 , da Lei n" 4.320/ 64 e por anulação de dotações orçamentárias conforme discriminação 
a seguir: 

10.01 - Secretaria da Saúde - Entidades Supervisionadas 
10 1 2 - Instituto Cândida Vargas 

13 07.020 - 2.002 - Assessoramenlo Superior 
3111.01 - R E C . PRÓPRIOS - Vencimentos e Vantagens Fixas R $ 6 060,00 
3111.02 - REC. PRÓPRIOS - Diárias R$ 2.800^00 
3111 .03 - REC. PRÓPRIOS - Outras Despesas Variáveis ' RS 800 .00 
3120.00 - REC. PRÓPRIOS - Material de Consumo R$ 500,00 
3131.00 - REC PRÓPRIOS - Remuneração e Serviços Pessoais RS 50,00 
3132 .00 - REC. PRÓPRIOS - Outros Serviços e Encargos R$ 3 030 ,00 

13.07.021 - 2.003 - Coordenadoria de Administração e Finanças 
3 111.01 - REC. PRÓPRIOS - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 5 000,00 
3111.02 - REC. PRÓPRIOS - Diárias R$ 2.00o!oO 
3111 03 - REC. PRÓPRIOS - Outras Despesas Variáveis RS 1 950 00 

A, 
3113 .00 - REC. PRÓPRIOS - Obrigações Patronais RS 100,1)0 
3131.00- REC PRÓPRIOS - Remuneração de Serv. Pessoais RS 2 000,00 
4110.00 - REC. PRÓPRIOS - Obras Instalações RS 10 100,00 

13.75 428 - 2 004 - Coordenadoria Medico - Assistencial 
31 11 .02- REC. PRÓPRIOS - Diárias RS :.uoo.DO 

3111.03 - REC. PRÓPRIOS - Outras Despesas Variáveis RS 500.00 
3131.00 - REC. PRÓPRIOS - Remuneração de Serviços Pessoais .. RS 5.050.00 
3132.00 - REC. PRÓPRIOS - Outros Serviços e Encargos R$ 25 x60.00 

15.82.492 - 2.005 - Encargi is com a Previdência Social 
31!3.00 - R E C . PRÓPRIOS - Obrigações Patronais RS 2 000,00 

15.84.492 - 2.006 - Contribuição para a Formação do PASEP 
3280.00 - REC. PRÓPRIOS - Contribuições do PASEP RS 200.00 

SUB - TOT AL RS 70.000,00 

(EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ( REC. PRÓPRIOS ) RS 30.000,00 
TOTAL RS 100.000,00 

Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ari. 4" Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de de dezembro de 1997 

DECRETO N" 3.373 de 15 de dezembro de 1997 

Abre Crédi to Sup lementa r para reforço de 
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dotações consignadas ni> vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Para íba , no u:.o das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas "a" e "c ", Inciso 1, do art 76, da Lei 
Orgânicí do Município, combinado com o inciso i, do art. 5" , da lei n" $.209, de 15 dc janeiro de 
1997,« de acordo com o disposto no parágrafo único, do art 6°, da Lei N" 8.091, de 29 de julho de 
1996, e tendo em visla O que consta do Processo SEPLAN N u 334 /97 , 

Art, l" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R $ 20.000,00 ( vinte 
mil r ea i s ) , para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02.00 - Gabinete do Prefeito 
02.01 - Gabinete 

15 81 486 - 2.137 - Programa u> Assistência Comunitária 
i 3132 0 0 - O R D - O u f r o s Serviços e Encargos RS 10.000,00 

16.00 - Gabinete Civil 
16.01 - Gabinete do Secretário 

03.07.02J - 2.239 - Apoio ao Cidadão de Baixa Renda 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 10.000.00 

T O T A L RS 20.000,00 

Art . 2 U As despesas com o Credito Suplementai" aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

6.00 - Secretaria das Finanças 
6.04 - Coirdenadoria Geral de Contabilidade e Finanças 

03.08.032 - 2.092 - Administração Contábil e Financeira 
3120,00 - ORD - Material de Consumo RS 10.000,00 

17,00 - Reserva de Contingência 
17.99 - Reserva de Contingência 

99.99.999 - 9.999 - Reserva de Contingência 

9.000.00 - ORD - Reserva de Contingência RS 10.000,00 

T O T A L RS 20.000,00 

Art . 3 Este Decreto entra em vigor na data de >u;t publicação. 

Ar t . 4 Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 15 dc dezembro de 1997 

CÍCERO DE LUCENA F/LHO 
Prefeito 

E ^ R A L ^ S ^ W l J Í N T O ' * 
Secretário do Planejamento 

DECRETO N° 3.374 de 15 de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito uo Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas "a" e "c ", inciso 1, do art 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 5" , da lei n" 8.209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6", da Lei NP 8.091, de 29 de julho dc 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 337 /97. 

Art. l u Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de (»5,546.215,00 (quinhentos 
c quarenta e seis mil, duzentos e quinze reais), para reforço de dotaçV.) orçamentária na forma 
abaixo discriminada: 

09.00 - Secretaria da Educação e Cultura 
09.09 - Entidades Supervisionadas 

¡.48.247 - 2.172 - Programação Cargo da Fundação Cultural de 
João Pessoa - FUNJOPE ; 

3211.02 - ORD - Outras Despesas Correntes .*S 546.215,00 

Art . 2" A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrá 
por conta de anulação de dotações orçamentárias conforme discriminação a seguir: 

09.00 - Secretaria da Educação e Cultura 
09.02 - Ensino Fundamental 

. 08.42.188 - 1.168 - Ampliação, Recuperação e Melhoria da Rede 
de Ensino de l u Grau 

3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 246.215,00 

08,42.1S8 - 1.199 - Construção e Aparelhamento de Unidades 
Escolares 

*H 10.00 • ORD - Obras e Instalações RS... 300.000,00/ 
T O T A L RS S46.215.00 

^1 
Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ' 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 15 de dezembro de 1997. 

CÍCERO DE LÜCEÇÍ/* 
Prefeito 

NEROALDO-PONTES DE AZEVEDO 
Secretário da Educação e Cultura 

DECRETO N° 3.375 dc 23 dc dezembro de 1997 

Abre Crédi to Sup lemen ta r para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de J o ã o Pessoa, Estado da Para íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas "a" e "c ", inciso 1, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 5", da lei n" 8,209, de 15 de janeiro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6 o . da Lei N"8 .091 . de 29 de julho de 
1996. e fendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 337 /97, 

Art. I O Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 551.673,00 (quinhentos 
e cinqüenta e hum mil e seiscentos e setenta e três reais), para reforço de dotações orçamentarias 
na forma abaixo discriminada: 

9.01 - Secretaria da Educação e Cultura - Entidades Supervisionadas 
9 . 1 . 1 - Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE 

08.48.247 - 2.002 - Manutenção das Atividades Administrativas 
3111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 5.458.00 

08.48.247 - 2 004 - Programa de Incentivo Fiscal a Cultura 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos ...RS 546.2IS.00 

T O T A L RS 551.673,00 

/^rt. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anierior, correrão 
por coma dos recursos transferidos através do Decreto N° 3.374 de 15 de dezembro e de anulação 
de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

9.01 - Secretaria da Educação e Cultura - Entidades Supervisionadas 
9.1.1 - Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE 

08.48.247 - 2.002 - Manutenção das Atividades Administrativas 
3111.02 - ORD - Diárias RS 5.458,00 
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RECURSOS TRANSFERIDOS RS 546.215,00 

TOTAJ--Ü RS 551.673,00 

Ari . 3" Eslc Decreto entra em vigor na data de sua puolieaçâ 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário 

Paco da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 23 de dezembro de 1997. 

42.-; 
CtCERO DE LUCENA fíLHO 

Prettito 

DECRETO N" 3.377 de 23 dc dezembro dc 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Para íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas "a " e " c ", inciso I , do art. 7o, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1 , do art 5°. da Lei n 0 8.209, de 15 
de janeiro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6°, da Lei N° 8.091, 
de 29 de julho de 1.996, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N " 320 / 97. 

A r t . r - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 4.833.408,16 
(quatro milhões, oitocentos e trinta e três mil e quatrocentos e oito reais e dezesseis centavos ), 
para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada. 

4.1 - Secretaria da Administração - Entidades Supervisionadas 
4.1.1 - Instituto de Previdência e Assistência do 

Município - IPAV1 
15.82.495 - 2.002 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

3251 0 0 - C O N V - Inativos RS 3 168.628,89 
3252.00 - CONV - Pensionistas RS 1.664.779.27 

T O T A L RS 4.833.408,16 

Art. 2 " - As despesas com o credito suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta dos recursos transferidos através do Decreto N 3.376 de 23 de 

Art. 3" - Este Decreto entra em vigo r na data de sua publicação. 

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal dc João Pes í i a , em 23 de dezembro de 1997 

CÍCERO DE LUCENA fc^LHO 
Prefeito Municipal 

' E V E R A L D Ò ' SA'uVl 'E7\~fOy 
Secretário do Plan^jajiieifOv 

DECRETO N° 3.378 de 23 de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c" , inciso I, do art. 76, da 
Lei Orgânica do Município, combinado com inciso 1, do art. 5", da Lei n" 8.209, de 15 de 
janeiro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6° , da Lei n°8.091, de 
29 de julho de 1.996, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N " 310/97, 

DECRETA: 

Art. 1" - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 1.200.000,00 (bum 
milhão e duzentos mil reais ) para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

2.00 - Gabinete do Prefeito 

2.04 - Entidades Supervisionadas 

13 75.325 - 2.175 - Programação a Cargo da Autarquia Especial 

Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR 

3211.0! - ORD - Pessoal e Encargos Sociais RS 200.000.00 

3211.01 - CONV - Pessoal e Encargos Sociais RS 351.000,00 

3211.02 - CONV - Outras Despesas Correntes RJ 749.000.00 

~ TOTWL RS 1.200.00(^00 
Art. 2 - As despesas com o credito suplementar aberto pelo artigo anterior, 

correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

05.00 - Secretaria do Planejamento 

05.04 - Plano Diretor 

03.07.022 - 2.048 - Cadastro Técnico 

4110.00 - CONV - Obras e Instalações R$ 500.000,00 

03.07.024 - 2,115 - Geoprocessamento 

1110.00 - CONV - Obras e Instalações RS 500.000.00 

S U B - TOTA L RS 1.000.000,00 

18.00 - Encargos Gerais do Município 

18.U2 - Recursos sob a Supervisão da Secretaiia 

das Finanças 

03.08.033 - 2.122 - Encargos Gerais da Dívida Pública 

4351.00 - ORD - Amortização da Divida Contratada RS 200.000,00 

T O T A L RS ! .200.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4 U Revogam - se as disposições em contrano 

Paço da Prefeitura Municipal dc João Pessoa, em 23 dr dezembro de 1997. 

CÍCERO DE LUCEN, 

•••'""Xl ' - / T 

Secretário do 
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DECRETO N" ¿379 de '¿ de dezembro de 1997 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no \ igente orçamento 

/,' Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Para íba , no uso das 
atribuições o * m e confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c "jnciso I, do art. 76. da Lei 
Orgânica d> Município, combinado com o inciso 1, do art. 5° , da lei n" 8 209, de 15 de janeiro de 
1997_ e * acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 6 o , da Lei N* 8 091 , de 29 de julho de 
1996 i tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N' 310 /97, 

l íECRETA: 

Art. l" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 1.200.000,00 (Hum 
Milhão c Duzentos Mil Reais) para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada 

2.1 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
2.2.1 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

10.07.020 - 2.003 - Coordenação e Assessoramento 
3111.01 - CONV - Vencimentos c Vantagens Fixas 

10.07.021 -2 .004 - Diretoria Administrativa e Financeira 
3111 01 - CONV - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 82.000,00 

10.60.325 - 2.005 - Diretoria de Operações 
3 111.01 - ORD - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 200.000,00 
3111.01 - CONV - Vencimentos c Vantagens Fixas ' R$ 166.000.00 
3120.00 - CONV - Material de Consumo RS 195 000,00 
3132.00 - CONV - Outros Serviços e Encargos RS 554 .000.00fKi 1 

TOTAL RS 1.200.000,001 

Art. 2 As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta dos recursos transferidos através do Decreto N° 3. 378 , de 23 de dezembro de 1997 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Ari. 4" Revogam-se as disposições em contrario 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 23 dc dezembro de 1997. 

CÍCERO DE L U C E N i U 
Prefeito 

Ê ^ R A j á t ó ^ f e M É r V 
Secretário d o r l ; 

D e c r e t o n° 3 . 3 8 0 , de 23 de d e z e m b r o de 1997 . 

C o n c e d e a b o n o e s p e c i a l n a t a l i n o e d á 
o u t r a s p r o v i d e n c i a s . 

O P r e f e i t o M u n i c i p a l de J o ã o P e s s o a , u s a n d o das a t r i b u i ç õ e s 
que lhe são c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , V, da Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o 
P e s s o a , e c o n s i d e r a n d o c o m o de e x c e p c i o n a l i n t e r e s s e p ú b l i c o o a t e n d i m e n t o aos 
s e r v i ç o s m u n i c i p a i s de s a ú d e , q u e por sua n a t u r e z a t e n h a m c a r a c t e r í s t i c a s 
i nad i áve i s e de l e s d e c o r r a m a m e a ç a ou p re ju í zo à v ida , 

Art . 1° F ica a t r i b u í d o a o s p r e s t a d o r e s de s e r v i ç o s , com e fe t ivo 

e x e r c í c i o na á r ea de s a ú d e da r e d e h o s p i t a l a r ou c o n g l n e r e , c o n t r a t a d o s na forma 
d o a r t . 11 , § I o , d a Le i 6 . 6 1 1 , de 08 de abr i l de 1 9 9 1 , \ m a b o n o e s p e c i a l n a t a l i n o 
de 1 0 0 % ( c e m p o r c e n t o ) do v a l o r da r e c i p r o c i d a d e conUntua l m e n s a l , a ser p a g o 
e x c l u s i v a m e n t e n o mês de d e z e m b r o do a n o em c u r s o . 

A r t . 2° E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a 4 e sua p u b l i c a ç ã o , 
p r o d u z i n d o s e u s e f e i t o s em r e l a ç ã o ao p e r í o d o m e n c i o n a d o no arf,go a n t e r i o r . 

J2~-
C I C E R O D E LU 

P R E F E I T O M U 
' F I L H O 

: I P A L 

DECRETO N° 3 . 3 8 6 / 9 7 
"<-• 17 de d e z e m b r o de 

REGULAMENTA D I S P O S I T I V O S DO 
DECRETO N ° 3 . 1 3 3 , DE 2 0 DE JANEIRO 
DE 1 9 9 7 E DA LEI N ° 8 . 3 1 3 , DE 1 0 
DE NOVEMBRO DE 1 9 9 7 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

Ü PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
a t r i b u i ç õ e s que lhe c o n f e r e o a r t i g o 6f., i:\ci 
O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , e úe 
a r t i g o i°, § I o e 9 o , i n c i s e s II e III. d-, .1,-1 , ; ; 

11, d e '.3 de j a n e i r o d e 1997. 

D E C R E T A : 

A R T . I O - Fica t r a n s f o r m a d o o a r t i g o 2 o , ite-n " 
D e c r e t o n° 3.133, d e 20 de j a n e i r o d e 1597, 'de S u p e r ^ t e i 
A d j u n t o - S i m b o l o g i a DPS - 3, em D i r e t o r d e Ens 
T r e i n a m e n t o - DE - 1, com g r a t i f i c a ç ã o i-orressj'--^' 
S i m b o l o g i a DG - 3, ó r g ã o s u b o r d i n a d o d i r e t a m e n t e ao D 
G e r a i do I n s t i t u t o C â n d i d a V a r g a s - ICV. 

A x t . 2 ° - A a u t o n o m i a Admir.ist: 
O r ç a m e n t á r i a p r e v i s t a na e x e c u ç ã o a?, •:• 
F u n d a ç ã o de S a ú d e do M u n i c i p i o - F'JSAM, ti 
d e z e m b r o de 1957 o p a s s a a ser a e r e n - i a c , 
S a ú d e d o M u n i c i p i o a p a r t i r de I o ce Dane 

A r t . 3 ° - . F i c a r e v o g a d o o 01" .ao 
de 10 de n o v e m b r o d e 1997. 

A r t . 4 o - A c o m p e t ê n c i a do Õrgãc 
^uas a t r i b u i ç õ e s serão d e f i n i d a s esa Regir 
a p r o v a d o por D e c r e t o . 

iva, F m 
crura d t 

;r.ã n t í d a 

A r t . 6 o - Revogara-se as cLsoc 

PAÇO DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE 
ríinbiu de 1597 . 

D PESSOA, 

C í c e r o d c L u c e n a / i l . 
Pre fe i to 

loraes 'dc Medeiros 
j r io da Saúde 

.0 Ar thur PaVedes Cjknha Lima 
' Secretário da Administração 

file://i:/ci
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C O N V É N I O N " 0 3 1 / 9 7 

T E R M O D E C O N V Ê N I O " Q U E E N T R E S I 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
D E J O Ã O PESSOA, ATRAVÉS D A 
SECRETARIA D O TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL - SETRAPS E O LAR 
DA CRIANÇA, NOS TERMOS ABAIXO. 

Pelo presente instrumento a Prefeitura Municipal de João Pessoa, inscrita no 
CGC sob o n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional 
C Í C E R O DE LUCENA FILHO, portador do CIC n° 142.488.324-53, 
juntamente com a Secretaria do Trabalho e Promoção Social, doravante 
denominada de SETRAPS, neste ato representada por sua titular ISA SILVA 
DE ARROXELASMACEDO, portadora do CIC n° 086.915.414-15, residentes 
e domiciliados nesta Capital e o LAR DA CRIANÇA, entidade filantrópica, 
inscrita no CGC/MPsob o n° 09.141.443/0001-31, estabelecida na rua General 
Bento da Gama, 555, Torre, nesta capital, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente, J O S É H U M B E R T O DE ANDRADE LUCENA, portador 
do CIC n° 005.680.824-00, residente e domiciliado nesta Capital, "resolvem 
celebrar o presente Termo de Convênio, mediante as cláusulas e condições a 
seguir; 

O B J E T I V O : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Convênio tem por objetivo a 
implementação do Programa É PRA PRODUZIR , por intermédio de ações 
sociais e comunitárias, de geração de renda e assistência integral à criança e ao 
adolescente, em consonância com o estabelecido no Convênio N ° 
059/MPAS/SAS/97, firmado entre o Ministério da Previdência e Assistência 
Social e o Município de João Pessoa. 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O : A operacionalização do presente Convênio 
proceder-se-á de conformidade com o Plano de Trabalho aprovado no 
Convênio N ° 059/MPAS/SAS/97, que deste acordo passa a ser parte integrante, 
como se nele estivesse transcrito. Ressaltando que para o desenvolvimento das 
atividades serão recrutados, pelo LAR DA CRIANÇA, 38 (trinta e oito) 

í\ > 

educadores sociais, para o desenvolvimento das atividades previstas para o 
município de João Pessoa. 

DAS O B R I G A Ç Õ E S DAS PARTES: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

I - Compete à PREFEITURA, através de SETRAPS: 

a) Coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar a operacionalização do 
Plano de Trabalho; 

b) Repassar recursos no valor de R$ 95.000,00, em 10 (dez) parcelas mensais e 
iguais, no valor de RS 9.500,00 cada uma, relativo às despesas necessárias 
para manutenção e pleno funcionamento das atividades e objetivos do 
presente instrumento, os quais correrão à conta da atividade 15814831326, 
elemento de despesa 3132, de acordo com o cronograma de desembolso que 
será apresentado mensalmente, pelo LAR DA CRIANÇA, até o dia 10 do 
mês anlerior ao previsto para desembolso; 

c) Prestar assistência jurídica, através da Procuradoria Geral do Município, nas 
ações de natureza trabalhista, que porventura sejam impetradas Montra o 
LAR DA CRIANÇA, em decorrência de contratos firmados para o fim 
específico de atendimento ao presente Convênio. 

II - Compete ao LAR DA CRIANÇA: 

a) Prestar cooperação e supervisão técnica especializada ao Plano de Trabalho 
para garantir o atendimento dos Programas previstos no objetivo do presente 
instrumento, a serem desenvolvidos pela SETRAPS, através da alocação de 
mão de obra especializada de seus quadros, não configurando vínculo 
empregatício de qualquer natureza, nem gerando qualquer tipo de obrigação 
trabalhista ou previdenciária para a PREFEITURA de João Pessoa; 

b) Participar do processo de elaboração e definição da proposta pedagógica, 
bem como da seleção dos candidatos ao cargo de educador social; 

c) Prestar conta, mensalmente, dos recursos recebidos em decorrência deste 
Convênio, a contar da data do recebimento de cada parcela. . yy? 

DA P R E S T A Ç Ã O DE CONTAS 

CLÁUSULA T E R C E I R A : A prestação de contas será apresentada na 
Coordenadoria Geral de Contabilidade da Secretaria das Finanças do Município 
de J o ã o Pessoa, até o décimo dia útil subsequente ao mês da liberação do 
recurso, sob pena de devolução dos valores recebidos. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUARTA: O presente Convênio lerá vigência a partir da data de 
sua publicação no Semanário oficial do Município e vigerá pelo período de 10 
(dez) meses. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA QUINTA: O presente Convênio poderá ser rescindido por 
qualquer das partes, mediante notificação escrita com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. • ' 

Parágrafo Único: No caso de rescisão por vontade da SETRAPS a mesma 
obriga-se no cumprimento das obrigações financeiras decorrentes tfo Convênio, 
até a data de sua rescisão, e por iniciativa do LAR DA CRIANÇA, o mesmo 
obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos. 

DAS A L T E R A Ç Õ E S 

CLÁUSULA SEXTA: O presente Convênio poderá ser alterado a qualquer 
tempo, de comum acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, obedecidas 
as disposições legais aplicáveis à espécie. 

DA PUBLICAÇÃO: 

CLÁUSULA SÉTIMA: Incumbirá à PREFEITURA providenciar, à sua 
conta, a publicação deste Convênio, em extrato, no prazo de 20 (vinte) dias, nos 
termos do estabelecido na Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94. 

DO F O R O 

CLAUSULA OITAVA: As partes elegem o foro da Comarca desta Capital, 
como único competente para dirimir as dúvidas ou questões oriundas da 
execução deste Convênio, caso não sejam resolvidas de comum acordo entre 
ambas, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem de acordo, os convenentes assinam o presente instrumento, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam entre si os legítimos 
efeitos jurídicos, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

João Pessoa, 03 novembro de 1 9 0 7 

C Í C E R O DE LUCENA FILHO 
IVl>KEFEITUR<WfuJNICIPAL DE 

J Ü Ã O PESSOA 

yfc íw 
ISA SILVA DE ARROXELAS M A C E D O 

P/SF.TRAPS / 

J O S E H U M B E R T O DE ANDRADE 
PI LAR ÜA CRIANÇA 

/, 

ENA 

TESTEMUNHAS: 

PütfTARIA Nü 1 5 4 7 / 9 7 

CIC i ) 3 5. 4 5 

Em, 0 2 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , n o 

u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8 - d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o F . s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J c ã o P e s s o a , 
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R E S O L V E : 

Nomear REGINA COELI DE ZACCARA PEREIRA, p a 

ra e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o de D i r e t o r a do C e n t r o de S a ú d e do Ro 

g e r - A n e x o I , S Í e b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l da S a ú d e . 

(REPUBLICADO P^R INCORREÇÃO). 

a-. 
CÍCERO DE LUCENA 

P R E F E I T O ^ 

[TQHTAHIA N 9 1 5 7 6 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

\ O. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
no usp das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, conforme Oficio n° 
1100/SEDEC, de 27.10.97, 

R E S O L V E : exonerar CREUZA MARIA EUGÊNIO, 
matrícula n° 8.017-9, DIRETORA ADJUNTA, da Escola Municipal Santa 
Ângela, da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), em 
decorrência de pleito eieitoral. 

C Í C E R O D E L U C E N A 6 # : H O 
Prefeito 

PORTARIA N 9 1 5 7 7 / 9 7 
EM 0 2 DE D E Z E M B R O DE 1 9 9 7 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Ofício n° 
1100/SEDEC, de 27.10.97, 

R E S O L V E : nomear MARIA HELENA L. 
VASCONCELOS, matrícula n° 23.450-8, DIRETORA, símbolo 80% DAS-3, e 
FRANCISCA FÁTIMA DA ROCHA MELO, matricula n° 17.377-1, 
DIRETORA ADJUNTO, símbolo 70% DAS-3, da Escola Municipal Santa 
Ângela, Classe B, da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
(SEDEC), em decorrência de pleito eleitoral 

CÍCERO D É I Ú C B N A ' F ' L H O 
Prefeito-' ' 

P O R T A R I A W 1 5 7 8 / 9 7 
KM 0 2 DE D E Z E M B R O DE 1 9 9 7 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÀO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe sào conferidas pelos incisos V e VI, §8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio n° 
1I91/SEDEC, de 14.11.97, 

R E S O L V E : designar JOSÉ ROBERTO D E 
LUCENA, matricula n° 28.336, para exercer o cargo, em comissão de 
DIRETOR, símbolo DAS-3, da Escola Municipal Santos Dumont, Classe A, da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), no período de 
15,11 a 15.12.97, em decorrência de pleito ejeitoral. 

77 

PORTARIA N« 1 5 7 9 / 9 7 

C Í C E R O D E L U C E N A F I L H O 
Preferto^ 

EM 0 2 DE DEZEMBRO DE .1997 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÀO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, $8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio n° 
1 006SEDEC, de 06 de outubro de 1997,' 

R E S O L V E : exonerar ANA CORlEIA DE OLIVEIRA, 
matricula n° 11.435-9, do cargo de Secretária, símbolo 5 0 \ DAS-3, na Escola 
Municipal Ana Cristina Rolim Machado, classe A, da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

CÍCERO DE LUCE 
Prefeito 

PORTARIA NS 1 5 8 0 / 9 7 EM O? DE DEZEMBRO DE 1997 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio i f 
! .006SEDEC, de 06 de outubro de 1997, 

R E S O L V E : nomear MARIA RACHEL LIMA VIEIRA, 
matricula n° 16.286-8, para exercer o cargo de Secretária, símbolo 50% DAS-
3 na Escola Municipal Ana Cristina Rolim Machado, classe A, da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA^SEDEC). 

CICERO DE LUC 
Prefeit 

ILHO 

PORTARIA Nä 1 5 8 1 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI. parágrafo 8° 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com» o artigo 6 0 , incisos V c 
VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Possua, conforme Oficio if 
I 175/97, dc 13 de novembro de 1997, 

RESOLVE: nomear MARIA DL FÁTIMA MEDEIROS 
DE SANTANA, matricula n° 22.957-7, DIRETORA, símbolo DAS-3 
EDUARDO RÓMULO DE SOUSA FIGUEIREDO, matricula n" 11.987-3 
GERSON MACHADO RIBEIRO, matrícula iV 25.771-1 c LUZIA DA SILVA, 
matrícula n° 12.250-r>. DIRETORES ADJUNTOS, símbolo 80% DAS-3, da 
Escola Municipal Virginius da Gama e Melo, Classe A, da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), ficando cm consequência exonerados 
dos referidos cargos na mesma Unidade dc Ensino, em decorrência dc pleilo 
eleitoral 

CÍCERO DE LUC 
Prefeito 

PORTARIA Ne 1 5 8 2 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° do artigo 
22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIU da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio n° 
1156/SEDEC, de 10 de novembro de 1997, 

R E S O L V E : exonerar VANILDA DO 
AMARANTE VASCONCELOS, matrícula n° 8.112-4, do cargo em 
comissão, de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo 80% DAS-3, da 
Escola Municipal Min. José Américo de Almeida, da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA SEDEC) 

CÍCERO DE LUCÇNA/FIL 
Prefeito 

PORTARIA N« 1 5 8 3 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÀO PESSOA, no 
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uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° do artigo 
22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio n° 
11567SEDEC, de 10 de novembro de 1997, 

R E S O L V E : nomear MARIA ZULEIDE 
PEREIRA, matricula n° 11.502-9, para exercer o cargo, em comissão, de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo 80% DAS-3, da Escola 
Municipal Min. José Aménco de Almeida, da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E C U L I U R A SEDEC). 

CÍCERO DE LU'C 
Prefeito 

1LHG 

PORTARIA Nü 1 5 8 4 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A . n o 

u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

B ' DO a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 

I N C I S O S V E V I I I da L E I O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

Nomear TATIANA RANGEL FREIRE, p a r a e x e r c e r 

o C a r g o , em C o m i s s ã o de S e c r e t a r i a d o C e n t r o de S a ú d e do B a i r r o d a s 

I n d u s t r i a s , S í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

¿2.-— 
C Í C E R O D E L U O E N A / F I L ' H 

P R E F E I T O / / 

IS 
PORTARIA H°- 1 5 8 5 / 9 7 EM 0 ? DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF. JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8" do artigo 
22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio W 
1229/SEDEC, de 27 de novembro de 1997, 

R E S O L V E : exonerar BRAZ DI LORENZO l 
OLIVEIRA, matricula n° 14.563-7, DIRETOR, MARIA DAS NEVES ! 

NÓBREGA, matricula n° 3.262-0 e MARCOS ANTONIO FERREIRA DE 
SOUZA, matricula n° 15.800-3, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola 
Municipal Ubirajara Pinto Rodrigues, Classe B, da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), em decorrência de pleito eleitoral. 

CÍCERO DE LUG 
Prefeito 

FILHO 

PORTARIA H* 1 5 8 6 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° d" -trtigo 
22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio n° 
1229/SEDEC, de 27 de novembro de 1997, 

R E S O L V E : nomear BRAZ DI LORENZO 
OLIVEIRA, matricula n° 14.563-7, DIRETOR, MARIA DAS NEVES 
NÓBREGA, matrícula n° 3.262-0 e MARIA GORETH MARTINS DE 
SOUZA, matrícula n° 23.817-1, DIRETORES ADJUNTOS, símbolo 80% 
DAS-3, da Escola Municipal Ubirajara Pinto Rodrigues, Classe B, da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), em decorrência de 
pleito eleitoral. 

CÍCERO DE LUCE 
Prefeito 

1LHO 

PORTARIA N- 1 5 8 7 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° divartigo 
22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio if 
1218/SEDEC, de 24 de novembro de 1997, 

R E S O L V E : exonerar ADOLFO MAGALHÃES 
NETO, matrícula n° 18.819-1, do cargo de DIRETOR ADJUNTO, da Escola 
Municipal Anísio Teixeira, da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC). 

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a 26 de 
setembro de 1997 

PORTARIA N9 1 5 8 8 / 9 7 

¿ 2 - — 
CÍCERO DE LUCI 

Prefeito 

EM 0 2 DE DEZEMBRO UE 1 9 9 7 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° do artigo 
22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio n' 
1218/SEDEC, de 24 de novembro de 1997, 

R E S O L V E : nomear J O Ã O ANDRADE DE 
MEDEIROS FILHO, matrícula n° 16.887-4, para exercer o cargo de 
DIRETOR ADJUNTO, símbolo 80% DAS-3, da Escola Municipal Anísio 
Teixeira, Classe A, da SECRETARIA D A E D U C A Ç Ã O F C U L T U R A 
(SEDEC). 

setembro de 1997. 
Esta portaria retroage os I/uis efeitos a 26 dc 

CÍCERO DE LUC 
Prefeito 

ILHO 

S E C R E T A R I A D A A D M I N I S T R A Ç Ã O 

PORTARIA N° 604/97 Em, 22 d e outubro 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de Jo5o Pessoa, de 02.04.90 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto n° 1.781, de 22 03.89, 

R E S O L V E : tornar sem efeito a portaria n° 
316/97, nã parte que colocou à disposição da ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DA PARAÍBA, o servidor FRANCISCO DE ASSIS 
GOMES, matrícula n° 16.815-7, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
NÍVEL III, CLASSE 105, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC). 

rHUrfcUJNHA UMA 
Secretário 

PORTARIA N° 637/97 Em, 12 de novembro de I997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a 

http://PESSOA.no
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delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1 781, de 
22.03.89, conforme processo n° 18.501/97, 

R E S O L V E : exonerar, a pedido JANE 
SOARES DE SOUZA, matrícula n° 31.012-3, PSICÓLOGA, 
MAG.905.1, Irtada na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
(SEDEC), df acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei n° 2.380/79. 

Á 
A K T H I . * T H U R C U N H A L I M A 

/ Secretário 

PORTARIA N° 679/97 Em, 16 de dezembro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 

R E S O L V E : tornar sem efeito a portaria n° 398, 
de 09 de junho de 1997, que exonerou, a pedido, FRANCISCO COSTA 
MARCOLINO GOMES, matricula n° 23.480-0, MÉDICO, lotado na 
SECRETARIA DA SAÚDE (SESAU). 

PORTARIA N.° 680/97 Em, 16 de dezembro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o , inciso II da Constituição Estadual, e 
no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n." 1.781, de 
22.03.89, conforme Processo n." 10.06197, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
integrais, a servidora TEREZINHA HENRIQUES DA SILVA, matricula n.° 16.592-1, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, classe A, Grupo ASG-1, lotada na SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com o inciso 1, artigo 40 da 
Constituição Federal, combinado com o §2°, inciso 111, artigo 206 e inciso 111, artigo 207 da 
Lei n.° 2.380/79. 

A R T 

P O R T A R I A N ° 682/97 Em,22 de dezembro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o , Inciso II., 
da Constituição do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 

R E S O L V E : tornar sem efeito a portaria n° 
634/97, de 11/11/97, do servidor JERÔNIMO DE ALMEIDA CASTRO, 
matrícula n° 12.588-1, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, CLASSE 104, 
lotado na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

i A R T H U R C U N H A I l I M A 

SI Secretário 

PORTARIA N° 683/97 Em, 1 8 de dezsmbro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o-artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, cte 22.03.89, conforme 
processo n° 21.098/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com 
proventos proporcionais, ao servidor, MANOEL BARRETO DE LUCENA, 
matrícula n° 2.881-9, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, NÍVEL v, 
Classe 101, lotado na SECRETARIA DE FINANÇAS, de acordo com a letra 
"c", inciso III, artigo 40, da Constituição Federal. 

ARTHUR CUNH, 
Secretário 

PORTARIA N° 684/97 

LIMA 

Em. 18 de dezembro de 199? 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n" 1.781, de 22.03.89 conforme 
processo n° 20.825/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com 
proventos proporcionais, ao servidor, MARCOS ANTONIO DA SILVA 
matricula n° 2.309-0, AGENTE FISCAL AUDITOR DE TRIBUTAÇÃO' 
nível 5, classe 1002.1, lotado na SECRETARIA DE FINANÇAS, desacordo 
com a letra "c" , inciso III, artigo 79 da Lei Orgâfiica para o Município de 
João Pessoa, combinado com o artigo 212, inciso I, da Lei n° 2.380/79 

PORTARIA N° 685/97 8 de dezembro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n* 1.781, de 22.03 89 conforme 
processo n° 19.470/97, 

R E S O L V E : Gonceder aposentadoria, com 
proventos proporcionais, a servidora MARIA PACIFICA FILHA matrícula 
n° 9.044-1, AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, nível 4, classe'101 Jotada 
na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, de acordo com a leira "d", 
inciso III, artigo 79 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
combinado com o artigo 212, inciso I, da Lei n° 2.380/79. 

rCUNH/A LIMA 
Secretário 

PORTARÍAN" 686/97 Em, 18 de dezembro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 13.734/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com 
proventos proporcionais, a servidora VITORIA MARIA DA SILVA, 
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matrícula'n° 4.280, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nivel 5„classe 
101, lotada na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de 
acordo com a letra "d", inciso III, artigo 40 da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 212, inciso I, da Lei n° 2.380/79. 

ARTHUR/CUNHA LIMA 
ecretário 

P O R T A R I A N ° 687/07 Em, 18 de dezembro de 1997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica paia o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n" 25.814/97, '* 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, CRISTINA 
ANTÓNIA A. DE LIMA, matrícula n° 16.462-3, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, nível 3, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, de acordo 
com o inciso I, do artigo 95, da Lei n° 2.38Ü/79 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município). 

PORTARIA N° 688/°'7 Em. 18 de dezembro de 1991 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 23.278/97, 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, ROGÉRIO 
CARNEIRO DE MORAIS, matricula n° 18.707-1, PROFESSOR NÍVEL 
SUPERIOR, MAG-2.1 nível 3, Classe 903 1, lotada na SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com o inciso I, do artigo 95, 
da Lei n° 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Municipio). . 

R/CUNHÀ L I M A 

Secretário 

P O R T A R I A N . 0 690/97 Em, 18 de dezembro dc 1947 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o , inciso 11 da Constituição Estadual, e 
no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 04.90 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.° 2.059, de 
31.01.91, conforme Memorando n.° 005/97, de 06.11.97, 

R E S O L V E : designar CREUZA MARIA DE OLIVEIRA, 
matrícula n.° 16.777, para responder pela função de Telefonista da Secretaria da 
Administração, durante o afastamento de IVETE R. CAVALCANTE, matrícula n.° 18.391-
I, no período de férias regulamentares, de 06.10 a 14.11.97. 

l, ORLAjNDfj) M A D ^ G V D I ' F Í G U ' E I R E D O 
Secretário Adjunto 

P O R T A R I A N . ° 691/97 Em. 18 de dezembro de 1997 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das 1 

atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o , inciso II da Constituição Estadual. e | 
no art.-60, inciso V, da Lei Orgânica paia o Municipio de João Pessoa, de 02.04 90 ei 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.° 2.059, de 
31.01.91, conforme Memorando n.° 006/97, de 06.11.97, 

R E S O L V E : designar VILMA DOS SANTOS LIMA, 
matricula n.° 12.596-2, para responder pela função de Telefonista da Secretaria da 
Administração, durante o afastamento de MARIA LÚCIA C DOS SANTOS* matricula n.° 
24 698-1, no período de férias regulamentares, de 29.10 a 28.11.97 

A R T H U R C U N H A L I M A 

Secretário 

PORTARÍAN 0 692/97 Fm, 18 de dezembro de 1997 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições o/ie lhe confere o artigo 22, parágrafo 8*. inciso li da Constituição Estadual, e 
no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa,, de 02.04.90 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n ° 2.059. de 
31.01.91, conforme processo n.° 5.167/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, a MARIA DO SOCORRO CHAVES, matrícula n.° 3.758-3, REGENTE DE 
ENSINO RE-1, nível 5, lotada na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
(SEDEC), de acordo com a alínea "c" , inciso M i t i g o 40 da Constituição Federal. 

"UNHA [LIMA 
Seóretário 

PORTARIA N.° 693/97 Em, 18 de dezembro de 1997 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8Ü, inciso II da Constituição Estadual, e 
tio art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o Município dc João Pessoa, de 02.04.90 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decrelo Municipal n.° 2.059, de 
31.01.91, conforme processo n.° 25.629/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
integrais, a SEVERINO TAVARES DA SILVA, matrícula n. ü 23.559-8, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, nível 1, lotado na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, de 
acordo com o inciso I, artigo 40 da Constituição Federal, combinado com o inciso III 
artigo 207, da Lei n.° 2.380/79. 

P O R T A R Í A N . 0 694/97 •Em, 18 de dezembro de 1997 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o , inciso 11 da Constituição Estadual, e 
no art. 60, MCÍSO V, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e 
consoante a delegação de competência expressa no. Decreto Municipal n.° 2.059, de 
31.0! .91, conforme processo n.° 18.319/97. 
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, R £ S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, *a MARH JOSÉ MARS1CANO MOURA, matricula n° 11749-0, 
AUXILIAR DE ADMlMSTRAÇÃO, nível 3, lotada na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA (SEDF£). de acordo com a'aimea "d" inciso 111, artigo 40 da Constituição 
Federal, corrtbinadocom o inciso I, artigo 212, da Lei n." 2.380/79 

ART 

P O R ! A R I A N . " 6 9 5 / 9 7 Em, 18 de dezembro de 1997 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das 

atribuições qtfe lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o , inciso II da Constituição Estadual, e 
no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.° 2.059, de 
31.01.91, conforme processo n.° 20.968/97, 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, MARIA LAZINHA ALVES 
DA SILVA, matrícula n.° 27.186-1, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, nível >, classe 301, 
lotada na SECRETARIA DA SAÚDE (SESAU), de acordo com o inciso !. artigo 95 da 
Lei n.° 2;380/79 

I N S T R U M E N T O ; 
P A R T ES : 

PROCESSO 
VIGÊNCIA 

S I G N A T A R I O S : 

E X T R A T O 

C o n t r a t o de lo c a ç ã o de v e í c u l o . 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de João P e s s o a 
e a firma F. E r i b e r t o L o c a d o r a de 
V e í c u l o s . 
C o n v i t e na 101/97 
0 p r e s e n t e c o n t r a t o será pelo p e r í o d o • 
de 6 0 ( s e s s e n t a ) dias a pa r t i r da data 
de sua a s s i n a t u r a , p o d e n d o ser r e n o v a d o 
por igual ou ma i o r prazo de c o m u m a c o r 
do entre as p a r t e s . 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de João P e s s o a e a 
firma F. E r i b e r t o S a n t o s da S i l v a , Sócio 
Ti t u l a r . 

Û I S C R I N A -
Ç A 0 / V A L 0 R 

Valor m ensal da l o c a ç ã o R$ 2.100,00. 
V e í c u l o S A N T A N A , 0 4 p o r t a s , c o n d i c i o 
nado, d i r e ç ã o hia>ául"ica\ traYtK som. 

UPOA 
RICARD'oieírjJjJLLi^BenDE MORRES 

P r e s i d e n t e da C o m i s s ã o 

T R A T O . . . 

I N S T R U M E N T O 

-'ARTES 

P R O C E S S O 
V I G Ê N C I A 

S I G N A T A R I O S 

D I S C R I N A -
Ç Ã 0 / V A L O R 

L o c a ç ã o d e Ol(hum) v e í c u l o d e s t i n a d o 
a C a s a C i v i l . 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de J o ã o P e s s o a 
e a f i r m a A r t h u r C r u z V e í c u l o s L t d a . 
L i c i t a ç ã o m o d a l i d a d e C o n v i t e nS 1 0 8 / 9 7 
0 - . p r e s e n t e c o n t r a t o s e r á p e l o p r a z o d e ' 
50 ( c i n q u e n t a ) d i a s a p a r t i r d a rJata 
da s u a a s s i n a t u r a , p o d e n d o s e r prorro
g a d o p o r i g u a l o u m a i o r p e r í o d o , rje 
c o m u m a c o r d o e n t r e as p a r t e s . 
3 r . O r l a n d o M a d r u g a d e F i g u e i r e d o E x m s 
S r . S e c r e t á r i o A d j u n t o d a S e c r e t a r i a 
de A d m i n i s t r a ç ã o e o S r . A r t n u r F r e i r e 
C r u z , D i r e t o r C o m e r c i a i d a f i r m a e m 
a p r e ç o . 

V e í c u l o F I A T U N O 1 . 0 0 0 c i l i n d r a d a s , 
a n o de f a b r i c a ç ã o 1 9 9 6 , m o d e l o 9 7 , c/ 
c a p a c i d a d e p / 0 5 p a s s a g e i r o s , 0 4 p o r t a s 
V a l o r m e n s a l d a l o c a ç ã o - R $ 1 . 1 4 9 , 0 0 
( H U M MIL^ C E N T O E Q U A R E N T A E N O V E R E A I S ) 

R I C A R S C j ^ l G l Í E I R Ê p o D E M O R A E S 
P r e s l T j W t e - T T ã ^ C o m i s s ã o 

Contratação cle pessoal 

VÜ HISTÓRICO DC JOÃO P 

entre a Fundação C u i U 

Contratadas: 

Maria da Vitória Barbosa Lima 

Idalina Maria de Holanda Linhares Neta 

Zeluiza da S. Formiga Brandão 

Maria Cuiza Ferreira e Silva temos 

Anelita Pereira topes Alves 

Geovania Fernandes de França 

para serviços Especializados no Projeto "ARQul-

SSOA"', objeto do Convênio n e '.61/97. celebrado 

ai de João Pessoa/FUNJüPE e o MinC/FtC. 

Coordenadora 

Superv i so ra 

Supervisora 

Pesquisadora I 

Pesquisadora I 

Pesquisadora I 

Com fundamentos legais no Art. 25 Inciso I I e Ari 

o 9 8 . 6 6 6 / 9 3 , é INEXÍVEL a licitação quando houvei 

petição, em especial para contratação de serviço; 

no Art. 1 3 o'a citada Lei, de. natureza singular, t 

notória especialização. 

João Pessoa, 

1 3 , da tei Federai 

inviabilidade ae con 

técnicos enumerados 

)i» profissional'; c ie 

- PRES.-CURNLSSÂRWU 
MAL 31 100-C 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de !990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , letra b, do Decreto Municipal n° 1 781, 

de 22.03.89, DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO PERIODO D L \ S 
9.603/97 Rejane Vale Mendes Sarmento 22.996 SEDEC 1° decênio 13.11.86 à 13.11.96 120 
4.387/97 Rivanda Sizenando 4.174 SEDEC 1° decênio 28.02.75 à 28.02.85 180 

18.246/97 Maria de Lima Oliveira 11.148 SEDEC 1° decênio 08.09.80 à 08.09.90 180 
14.034/97 Moema Jussara Cardoso Araújo 12.156 SEDEC 1° decênio 18.03.82 à 18.03.92 180 

19.351/97 Maria Edneusa Bezerra 22.990 SEDEC 1° decênio 13.11.86 à 13.11.96 150 
14.182/97 Maria José Targino da Silva 8.434 SEDEC 1° decênio 01.05.79 à 01.05.89 180 
13.009/97 Elisabete do Espírito Santo Reis 8.456 SEDEC 1° decênio 03.05.79 à 03.05.89 180 
11.785/97 Ciro Domingos de Lucena 16.497 SEDEC 1° decênio 02.02.85 à 02.02.95 10 
5.278/87 Maria do Socorro Brasileiro Almeida 15.641 SEDEC 1° decênio 01.07.84 à 01.07.94 180 

16.254/97 Maria de Lourdes de F. Oliveira 23.255 SEDEC * 1° decênio 31.07.87 à 31.07.97 180 
11.359/97 Marizelia Porto Pinho 12.308 SEDEC 1° decênio 01.04.82 à 01.04.92 180 
14.802/97 Iracema de Souza Brito 7.071 SEDEC 2 o decênio 11.07.87 à 11.07.97 180 
15.781/97 Alzira dos Santos Lins 10.745 SEDEC 1° decênio 25.04.80 à 25.04.90 180 
16.064/97 Maria da Penha P. Silva 12.314 SEDEC 1° decênio 01.04.82 à 01.04.92 180 

1.522/97 Maria Vital de Arruda 23.003 SEDEC 1° decênio 13.11.86 à 03.11.96 180 
20.447/97 Elizete de Araujo Pereira 22.913 SEDEC 1° decênio 13.11.86 à 13.11.96 180 

7.272/97 José Ferreira Cavalcanti 8.767 SEDEC 1° decênio 07.06.79 à 07.06.89 160 
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O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atr ibuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da iei Orgân i ca para o Município de João Pessoa, de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competênc ia expressa no Decreto Municipal n° I 781 , de 22.03.89, D E F E R I U o seguinte processo: 

Processo vF 
21.304/97 

Nome 
Maria Suzete Santos 

Em, / i ? /I997 

Matrícula 
14.019 

Lotação 
SEDEC 

Assunto 
Retorno às atividades 

A R T H U R CUNTÍA L I M A 
Secretário da Adnúnistração 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atr ibuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decre to Municipal n° 1.781, de 22.03.89. D E F E R I U os seguintes processos 

Processo n° 
OF/123 7/97 

N o m e 
Rogér io de Andrade Alves 

Matrícula 
14.282 

Lotação Assunto 
S E D E C Relotar para Í P A M 

OF/09/GS Maria Bernadete Vieira 23 .229 SEINFRA Relotar para S E A D 
OF/273/97 Rosa Helena Guedes Pereira 

Em, /1997 

14.537 S E A D Relotar para S E T U R 

ARTHIJRXXfNHA L I M A 
Secretário da Administração 

O S E C R E T A R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições q u e lhe confere o artigo 66, inciso IV da iei Orgânica para o Município de J o ã o Pessoa de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decre to Munic ipa l n° 1.781, de 22 03.89, despachen os seguintes processos: 

E m > ? ? / i ? /1997 ARTjIílíR C U N H A LIMA 
Secretário da Administração 

Processo n° N o m e Matr ícula Lotação Assunto Dec i são 
20.910/97 Sever ina Mora i s da Silva 8.969-9 S E I N F R A Aposentadoria I N D E F E R I D O 
21 023 /97 Sever ina Lourenço da Silva 8.397-6 S E D E C Aposentadoria I N D E F E R I D O 
8.215/97 Grac iê Pereira de Souza Arruda 2.612-3 S E D E C Aposentadoria I N D E F E R I D O 
15 689/97 Sever ino Barbosa de Pontes 11.605-0 S E I N F R A Aposentadoria I N D E F E R I D O 
21 600/97 E u n i c e Pereira Mar inho 4.427-0 S E D E C Aposentadoria I N D E F E R I D O 
1.218/97 Pau lo Fernando de Lima Oliveira 24.490-2 C O P A M Reintegração de Cargo I N D E F E R I D O 

SECRETARIA DA SAUDE 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS! 
CELEBRADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE J O Ã O 
PESSOA 

O B J E T O - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA 
ASSUNTOS CONTÁBEIS JUNTO AO GABINETE DO SECRETÁRIO NO 
NÚCLEO DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

FUNDAMENTO LEGAL - LEI FEDERAL N°8.666/93 
- LEI MUNICIPAL N°6.611/91 
- LEI ORGÂNICA PARA O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

P R A Z O DE VIGÊNCIA - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL SERÁ DE 
SEIS MESES, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO 
CONVENCIONADO PELAS PARTES. 

RECURSOS FINANCEIROS - CONVÊNIO SUS 

VALOR - R$1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS REAIS) MENSAIS 

F A V O R E C I D O - MARIA DAS GRAÇAS DE AMORIM. 

DR. J O S 

EXTRATO 

Em, I o de setembro de 1997 

1M9RAESVDE M E D E I R O S 
DE S A p D E 

TERMO ADITIVO N 9 001/9/, DO CONVENIO CELEBRADO ENTRE A 

SECRETARIA DE SAODE DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA E A ASSOCIAÇÃO 

DOS INATIVOS DA POLICIA MILITAR DA PARAÍBA - ASSINPM/PB - CELE

BRADO EM 18.08.97. 

OBJETIVO: AUMENTAR 0 NílMERO ÇFHTlvn í!F PPSSO^L, PEREA-
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Z E N D O UM T O T A L DE 9o ( W 1 VEM TA l S E I S ) H O M E N S , 

M O D I F I C A N D O D E S S A F O R M A , A S C L A U S U L A S - ? . =5. 

E 5.1. N Ã O DEPOSITE L I X O E M 
TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 
Administração 

Municipal. 

S E Í R f t m r w T Í E ' ' S A Ú D E 

AlRTAK 1 A/N" 0 0 7 , d c <>P .li- fi<-i.vint.tv. di- 1 u<-i7 

ii S u p e r i n t e n d e n t e 'lo '"OÍMIJ I c x • h o r . p i t r i l a r l 'ro í \ ••• 

1 luinl/f ri.• > Mobi'ej',-1, no u s o s u a a l-.ri !ui i c o e s , •- n o n o i d e r a n d - -

A c o n c l u s ã o a que c h o c o u a Comi s sru- -I, S i iid i c a i ; i a 

d e s i g n a d a p e i a P o r t a r i a n? o O b / 9 7 , p a r a a p u r a r u s f a t o s a i : 

n a r r a d o s , e n v o l v e n d o o f u n c i o n á r i o CARLOS CESAR DA S ILVA; 

','ue e m b o r a e x p l i c a d o o f a t o , nau s e j u s t i f i c a o o c o r 

r i d o ; 

'Jue mesmo t r a t a n d o - s e de f u n c i o n á r i o cora a p r e c i á v e l 

p r e s t a r ã o do s e r v i e - o s e t e r r e s s a r c i d o o p r e j u i z o c a u s a d o a 

tf> r o r - I r o , lambem nau s e j u s t i f i c a . 

II 1! K 0 I. V K : 

A p l i c a r a o f u n c i o n á r i o CARLOS CELAK DA S I L V A , A u x i -

l i ; i r d'.' A d m i n i s t r a ç ã o , M a t r i c u l a r . ? 1 'j , 0 1 8 - 3 , r e s p o n s á v e l p e l o 

• oui ru i e d.- p o n t o d e s t e C o m p l e x o , a p e n a d e s u s p e n s ã o d e s u a s 

a t i v i d a d e s p o r o i l . o ( 0 ) d i a s , p o r t e r c u i i e n r r i d o , i l l i v t i v i i r - i . t r - , 

p a r a •> " x l r a v i n d-- um c h o q u e di- paya i i i cn t o d a p r o d u t i v i da-P- dc 

uma l-l . -dlca p.l an l.nn i a t a c l t -e te Hs-icôm • o , t i - tul i - , i n o 1 •>.---. i v>-, -pie 

p r o m o v e r •) d e v i d o r e s s a r c i m e n t o . 

táioarci n h e - s e a o s s e t o r e s cornpet-Mi i . e s p a r a a s p r o v i 

d e n c i a s d e c o r r e n t e s d e s t e a t o . 

SEYEulNÜ IlATiOB-iTrrTrÃSCIMENTO 

S u p e r i n t e n d e n t e 

N Ã O DEPOSITE L I X O E M 
TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 
Administração 

Municipal. 

S E Í R f t m r w T Í E ' ' S A Ú D E 

AlRTAK 1 A/N" 0 0 7 , d c <>P .li- fi<-i.vint.tv. di- 1 u<-i7 

ii S u p e r i n t e n d e n t e 'lo '"OÍMIJ I c x • h o r . p i t r i l a r l 'ro í \ ••• 

1 luinl/f ri.• > Mobi'ej',-1, no u s o s u a a l-.ri !ui i c o e s , •- n o n o i d e r a n d - -

A c o n c l u s ã o a que c h o c o u a Comi s sru- -I, S i iid i c a i ; i a 

d e s i g n a d a p e i a P o r t a r i a n? o O b / 9 7 , p a r a a p u r a r u s f a t o s a i : 

n a r r a d o s , e n v o l v e n d o o f u n c i o n á r i o CARLOS CESAR DA S ILVA; 

','ue e m b o r a e x p l i c a d o o f a t o , nau s e j u s t i f i c a o o c o r 

r i d o ; 

'Jue mesmo t r a t a n d o - s e de f u n c i o n á r i o cora a p r e c i á v e l 

p r e s t a r ã o do s e r v i e - o s e t e r r e s s a r c i d o o p r e j u i z o c a u s a d o a 

tf> r o r - I r o , lambem nau s e j u s t i f i c a . 

II 1! K 0 I. V K : 

A p l i c a r a o f u n c i o n á r i o CARLOS CELAK DA S I L V A , A u x i -

l i ; i r d'.' A d m i n i s t r a ç ã o , M a t r i c u l a r . ? 1 'j , 0 1 8 - 3 , r e s p o n s á v e l p e l o 

• oui ru i e d.- p o n t o d e s t e C o m p l e x o , a p e n a d e s u s p e n s ã o d e s u a s 

a t i v i d a d e s p o r o i l . o ( 0 ) d i a s , p o r t e r c u i i e n r r i d o , i l l i v t i v i i r - i . t r - , 

p a r a •> " x l r a v i n d-- um c h o q u e di- paya i i i cn t o d a p r o d u t i v i da-P- dc 

uma l-l . -dlca p.l an l.nn i a t a c l t -e te Hs-icôm • o , t i - tul i - , i n o 1 •>.---. i v>-, -pie 

p r o m o v e r •) d e v i d o r e s s a r c i m e n t o . 

táioarci n h e - s e a o s s e t o r e s cornpet-Mi i . e s p a r a a s p r o v i 

d e n c i a s d e c o r r e n t e s d e s t e a t o . 

SEYEulNÜ IlATiOB-iTrrTrÃSCIMENTO 

S u p e r i n t e n d e n t e 

A CIDADE A G R A D E C E ! 

S E Í R f t m r w T Í E ' ' S A Ú D E 

AlRTAK 1 A/N" 0 0 7 , d c <>P .li- fi<-i.vint.tv. di- 1 u<-i7 

ii S u p e r i n t e n d e n t e 'lo '"OÍMIJ I c x • h o r . p i t r i l a r l 'ro í \ ••• 

1 luinl/f ri.• > Mobi'ej',-1, no u s o s u a a l-.ri !ui i c o e s , •- n o n o i d e r a n d - -

A c o n c l u s ã o a que c h o c o u a Comi s sru- -I, S i iid i c a i ; i a 

d e s i g n a d a p e i a P o r t a r i a n? o O b / 9 7 , p a r a a p u r a r u s f a t o s a i : 

n a r r a d o s , e n v o l v e n d o o f u n c i o n á r i o CARLOS CESAR DA S ILVA; 

','ue e m b o r a e x p l i c a d o o f a t o , nau s e j u s t i f i c a o o c o r 

r i d o ; 

'Jue mesmo t r a t a n d o - s e de f u n c i o n á r i o cora a p r e c i á v e l 

p r e s t a r ã o do s e r v i e - o s e t e r r e s s a r c i d o o p r e j u i z o c a u s a d o a 

tf> r o r - I r o , lambem nau s e j u s t i f i c a . 

II 1! K 0 I. V K : 

A p l i c a r a o f u n c i o n á r i o CARLOS CELAK DA S I L V A , A u x i -

l i ; i r d'.' A d m i n i s t r a ç ã o , M a t r i c u l a r . ? 1 'j , 0 1 8 - 3 , r e s p o n s á v e l p e l o 

• oui ru i e d.- p o n t o d e s t e C o m p l e x o , a p e n a d e s u s p e n s ã o d e s u a s 

a t i v i d a d e s p o r o i l . o ( 0 ) d i a s , p o r t e r c u i i e n r r i d o , i l l i v t i v i i r - i . t r - , 

p a r a •> " x l r a v i n d-- um c h o q u e di- paya i i i cn t o d a p r o d u t i v i da-P- dc 

uma l-l . -dlca p.l an l.nn i a t a c l t -e te Hs-icôm • o , t i - tul i - , i n o 1 •>.---. i v>-, -pie 

p r o m o v e r •) d e v i d o r e s s a r c i m e n t o . 

táioarci n h e - s e a o s s e t o r e s cornpet-Mi i . e s p a r a a s p r o v i 

d e n c i a s d e c o r r e n t e s d e s t e a t o . 

SEYEulNÜ IlATiOB-iTrrTrÃSCIMENTO 

S u p e r i n t e n d e n t e 

joãoÇí gaavi'"̂  

S E Í R f t m r w T Í E ' ' S A Ú D E 

AlRTAK 1 A/N" 0 0 7 , d c <>P .li- fi<-i.vint.tv. di- 1 u<-i7 

ii S u p e r i n t e n d e n t e 'lo '"OÍMIJ I c x • h o r . p i t r i l a r l 'ro í \ ••• 

1 luinl/f ri.• > Mobi'ej',-1, no u s o s u a a l-.ri !ui i c o e s , •- n o n o i d e r a n d - -

A c o n c l u s ã o a que c h o c o u a Comi s sru- -I, S i iid i c a i ; i a 

d e s i g n a d a p e i a P o r t a r i a n? o O b / 9 7 , p a r a a p u r a r u s f a t o s a i : 

n a r r a d o s , e n v o l v e n d o o f u n c i o n á r i o CARLOS CESAR DA S ILVA; 

','ue e m b o r a e x p l i c a d o o f a t o , nau s e j u s t i f i c a o o c o r 

r i d o ; 

'Jue mesmo t r a t a n d o - s e de f u n c i o n á r i o cora a p r e c i á v e l 

p r e s t a r ã o do s e r v i e - o s e t e r r e s s a r c i d o o p r e j u i z o c a u s a d o a 

tf> r o r - I r o , lambem nau s e j u s t i f i c a . 

II 1! K 0 I. V K : 

A p l i c a r a o f u n c i o n á r i o CARLOS CELAK DA S I L V A , A u x i -

l i ; i r d'.' A d m i n i s t r a ç ã o , M a t r i c u l a r . ? 1 'j , 0 1 8 - 3 , r e s p o n s á v e l p e l o 

• oui ru i e d.- p o n t o d e s t e C o m p l e x o , a p e n a d e s u s p e n s ã o d e s u a s 

a t i v i d a d e s p o r o i l . o ( 0 ) d i a s , p o r t e r c u i i e n r r i d o , i l l i v t i v i i r - i . t r - , 

p a r a •> " x l r a v i n d-- um c h o q u e di- paya i i i cn t o d a p r o d u t i v i da-P- dc 

uma l-l . -dlca p.l an l.nn i a t a c l t -e te Hs-icôm • o , t i - tul i - , i n o 1 •>.---. i v>-, -pie 

p r o m o v e r •) d e v i d o r e s s a r c i m e n t o . 

táioarci n h e - s e a o s s e t o r e s cornpet-Mi i . e s p a r a a s p r o v i 

d e n c i a s d e c o r r e n t e s d e s t e a t o . 

SEYEulNÜ IlATiOB-iTrrTrÃSCIMENTO 

S u p e r i n t e n d e n t e 

N Ã O DEPOSITE L I X O E M 
TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 
Administração 

Municipal. 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO | 

N Ã O DEPOSITE L I X O E M 
TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 
Administração 

Municipal. 

iiEsiií.TAno i)o. . , . i .o ' ¡ 0 DAS I'K>..;:S7AS nt. i-u: c o s i... : . u v.t 

VOMADA DE i'M.(;Os N" niii/'.>7 

A COMISSÃO ESPECIAL DL LICITAÇÃO, dcs.da.nonte constituída pela 
Poliana ri" l-lüX/97. dc 20 dc oulubro dc | W 7 , do 1-xmn S r Prefeito do Município dc João 
Pessoa; cunsinnle do Processo a" 252/97 SEPÍAN/PMJP. lama púbiicti. paia conhecimento 
dos Ctercssauos, o resultado do julgamento da Licitação, na modalidade Tornada dc Preços 
o'1 D u l / 0 7 , pata aquisição do Mapa Urbano Basino Dignai da grande joào Pessoa, de acomo 
com a classificação abaixo. 

1" COLOCADA: Empresa AEROi OTOGRAMEf XI \ i . M \ ERSAL S A : 
VALOR (RS): 832 üOO.üu (oitoeeiilos e '.ama ,- deis mil reais). . 
(VENCEDORA ). 

r COLOCA DA: Empresa BASE AP.KOFOTOGRAM!-. 1'RÍ.A l - . ' , ' R O J i - T O S 
S/A, 
VALOR (RS): 840.000,00 (oitocenlos e quarenta mil reais); 

i' COLOCADA: Empresa ENGEFOTO ENGENHARIA V. 
AliROl.liVANTAMENTOS S/A, 
V A í . o K (RS): 850.000,00 (oilocemos e cinquenta mil reais) 

Fica aberto, a quem possa interessar, o prazo recursal dc 0 5 (cinco) dias úteis, 
cornado da publicação dês:»- instrumento, nos lermos do Anigo 109 da liei 
l-eueral n" 8 666/93 e suas alienações. 

- João Pessoa. 1 5 de clc/cinbui dc 1 (J ' '7 

SELMA DE LUNA FREIRE CORREIA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

N Ã O DEPOSITE L I X O E M 
TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 
Administração 

Municipal. 

iiEsiií.TAno i)o. . , . i .o ' ¡ 0 DAS I'K>..;:S7AS nt. i-u: c o s i... : . u v.t 

VOMADA DE i'M.(;Os N" niii/'.>7 

A COMISSÃO ESPECIAL DL LICITAÇÃO, dcs.da.nonte constituída pela 
Poliana ri" l-lüX/97. dc 20 dc oulubro dc | W 7 , do 1-xmn S r Prefeito do Município dc João 
Pessoa; cunsinnle do Processo a" 252/97 SEPÍAN/PMJP. lama púbiicti. paia conhecimento 
dos Ctercssauos, o resultado do julgamento da Licitação, na modalidade Tornada dc Preços 
o'1 D u l / 0 7 , pata aquisição do Mapa Urbano Basino Dignai da grande joào Pessoa, de acomo 
com a classificação abaixo. 

1" COLOCADA: Empresa AEROi OTOGRAMEf XI \ i . M \ ERSAL S A : 
VALOR (RS): 832 üOO.üu (oitoeeiilos e '.ama ,- deis mil reais). . 
(VENCEDORA ). 

r COLOCA DA: Empresa BASE AP.KOFOTOGRAM!-. 1'RÍ.A l - . ' , ' R O J i - T O S 
S/A, 
VALOR (RS): 840.000,00 (oitocenlos e quarenta mil reais); 

i' COLOCADA: Empresa ENGEFOTO ENGENHARIA V. 
AliROl.liVANTAMENTOS S/A, 
V A í . o K (RS): 850.000,00 (oilocemos e cinquenta mil reais) 

Fica aberto, a quem possa interessar, o prazo recursal dc 0 5 (cinco) dias úteis, 
cornado da publicação dês:»- instrumento, nos lermos do Anigo 109 da liei 
l-eueral n" 8 666/93 e suas alienações. 

- João Pessoa. 1 5 de clc/cinbui dc 1 (J ' '7 

SELMA DE LUNA FREIRE CORREIA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

A C I D A D E A G R A D E C E ! 

iiEsiií.TAno i)o. . , . i .o ' ¡ 0 DAS I'K>..;:S7AS nt. i-u: c o s i... : . u v.t 

VOMADA DE i'M.(;Os N" niii/'.>7 

A COMISSÃO ESPECIAL DL LICITAÇÃO, dcs.da.nonte constituída pela 
Poliana ri" l-lüX/97. dc 20 dc oulubro dc | W 7 , do 1-xmn S r Prefeito do Município dc João 
Pessoa; cunsinnle do Processo a" 252/97 SEPÍAN/PMJP. lama púbiicti. paia conhecimento 
dos Ctercssauos, o resultado do julgamento da Licitação, na modalidade Tornada dc Preços 
o'1 D u l / 0 7 , pata aquisição do Mapa Urbano Basino Dignai da grande joào Pessoa, de acomo 
com a classificação abaixo. 

1" COLOCADA: Empresa AEROi OTOGRAMEf XI \ i . M \ ERSAL S A : 
VALOR (RS): 832 üOO.üu (oitoeeiilos e '.ama ,- deis mil reais). . 
(VENCEDORA ). 

r COLOCA DA: Empresa BASE AP.KOFOTOGRAM!-. 1'RÍ.A l - . ' , ' R O J i - T O S 
S/A, 
VALOR (RS): 840.000,00 (oitocenlos e quarenta mil reais); 

i' COLOCADA: Empresa ENGEFOTO ENGENHARIA V. 
AliROl.liVANTAMENTOS S/A, 
V A í . o K (RS): 850.000,00 (oilocemos e cinquenta mil reais) 

Fica aberto, a quem possa interessar, o prazo recursal dc 0 5 (cinco) dias úteis, 
cornado da publicação dês:»- instrumento, nos lermos do Anigo 109 da liei 
l-eueral n" 8 666/93 e suas alienações. 

- João Pessoa. 1 5 de clc/cinbui dc 1 (J ' '7 

SELMA DE LUNA FREIRE CORREIA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

joáqC?essqa 
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